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Ofício nº 353/2026_CNM/BSB                                           Brasília, 02 de abril de 2026. 
 
 
 
A Sua Senhoria a Senhora  
Fernanda Mara de Oliveira M C Pacobahyba  
Presidente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE  
Brasília/DF 

 
Assunto: Solicitação de providências urgentes quanto à negativação de 
Municípios no CAUC por pendências no Siope e pedido de reunião institucional. 
 

Excelentíssima Senhora, 

 
1. A Confederação Nacional de Municípios (CNM) vem, por meio deste, manifestar 

profunda preocupação com a grave situação verificada nesta data, em que mais de 

4.800 Municípios brasileiros encontram-se negativados no CAUC em decorrência de 

pendências relacionadas ao envio e à validação de dados no Sistema de Informações 

sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope). 

 

2.  Conforme os fatos comprovados trata-se de um problema recorrente, que se 

repete ao longo dos últimos anos, especialmente nos períodos de fechamento de 

informações, evidenciando fragilidades estruturais no sistema. Ressalta-se que, em 

grande parte dos casos, os gestores municipais têm envidado esforços para o 

cumprimento das obrigações, sendo penalizados por inconsistências operacionais, 

instabilidades e regras de validação que dificultam a regularização tempestiva das 

informações. 

 

3. É sabido que a “negativação no CAUC” acarreta consequências imediatas e 

severas aos Entes municipais, impedindo a celebração de convênios, o recebimento de 

transferências voluntárias e a execução de políticas públicas essenciais, sobretudo na 

área da educação. Tal cenário compromete diretamente a continuidade dos serviços 

prestados à população e impõe ônus desproporcional às administrações locais. 

 

4.  Diante disso, a CNM solicita a adoção urgente de medidas por parte desse 

Fundo, com vistas à regularização da situação dos Municípios afetados, incluindo a 



Sede: St. de Grandes Áreas Norte, Quadra 601 Módulo N | Brasília/DF | CEP: 70.830-010 • Telefone: (61) 2101-6000 

Escritório: Rua Marcílio Dias nº 574 – Bairro Menino de Deus | Porto Alegre/RS | CEP 90130-000 • Telefone: (51) 3232-3330 

 

 

flexibilização temporária das restrições impostas enquanto perdurarem as 

inconsistências sistêmicas, bem como a implementação de melhorias estruturais no 

Siope. 

 

5. Adicionalmente, a Confederação reforça a necessidade de avanço em soluções 

definitivas, destacando a proposta de utilização da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) 

como base para alimentação automatizada do sistema, reduzindo a intervenção 

manual, minimizando erros e promovendo maior integração entre os sistemas 

governamentais. 

 

6.  Por fim, considerando a urgência e relevância do tema, a CNM solicita o 

agendamento de reunião institucional, em caráter imediato, com representantes desse 

Fundo, para debate técnico e construção conjunta de soluções que evitem a recorrência 

dessa situação. 

 

7. Certos da atenção e sensibilidade desse órgão frente à gravidade do cenário 

apresentado, colocamo-nos à disposição para o diálogo e a cooperação institucional. 

 

  Atenciosamente, 

 
Paulo Ziulkoski 

Presidente 


